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Art. 2º - Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou 
estrangeiros residentes no país, que necessitarem recorrer à 
Justiça penal, civil, militar ou do trabalho. 
 
Parágrafo único - Considera-se necessitado, para os fins legais, 
todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as 
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do 
sustento próprio ou da família. 
 
Art. 3º - A assistência judiciária compreende as seguintes 
isenções: 
I - das taxas judiciárias e dos selos; 
II - dos emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do 
Ministério Público e serventuários da Justiça; 
III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal 
encarregado da divulgação dos atos oficiais; 
IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando 
empregados, receberão do empregador salário integral, como se 
em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o 
poder público federal, no Distrito Federal e nos Territórios; ou 
contra o poder público estadual, nos Estados; 
V - dos honorários de advogado e peritos. 
 
Art. 11 - Os honorários de advogado e peritos, as custas do 
processo, as taxas e selos judiciários serão pagos pelo vencido, 
quando o beneficiário de assistência for vencedor na causa. 
 
Art. 14 - Os profissionais liberais designados para o desempenho 
do encargo de defensor ou de perito, conforme o caso, salvo justo 
motivo previsto em lei ou, na sua omissão, a critério da autoridade 
judiciária competente, são obrigados ao respectivo cumprimento, 
sob pena de multa. 
§ 1º Na falta de indicação pela assistência ou pela própria parte, o 
Juiz solicitará a do órgão de classe respectivo. 
§ 2º A multa prevista neste artigo reverterá em benefício do 
profissional que assumir o encargo na causa. 
 


